
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

JUSTIFICÂTIVÂ DE DISPENSA POR VALOR

Nos termos do art. 24, da Lei n" 8.666/93, e alterações posteriores, o Secretário
Municipal de AdministraÇáo, instituido pela Portaria n" OO3 /2021 de 04 de Janeiro de 2O21,
apresenta Justificativa para Prestação de Serviços de Borracharia, montagem de pneus e
consertos de cámera de ar, para este Fundo, mediante as consideraçóes a seguir:

Considerando a necessidade de Prestaçào de serviços de Manutençào Preventiva,
Instalaçáo e Remoção de Ar-Condicionado de 12.000 BTUS e 24.000 BTUS, Correçào de
vazamento e Recarga de gás de Ar-Condicionado, para atender a demanda do prédio da Prefeitura;

Considerando que a contrataçáo de empresa para Prestaçáo de serviços de
Mânutençào Preventiva, Instalação e Remoçào de Ar-Condicionado de 12.OOO BTUS e 24.000
BTUS, Correçâo de vaz.amento e Recârga de gás de Ar-Condicionado, para atender a demanda do
prédio da Prefeitura;

Cottsiderarulo que o custo econômico para essa licitação é superior ao beneficio dela
extraivel e que a pequena relevância econômica nàojustifica os gastos com uma licitaçào comum,
além de se poder causar prejuizos à Administração, inclusive com o acréscimo de preços, atraso
no lançamento e inÍormatizaçào das informaçóes para os quais o serviço aqui esta sendo
pretendido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluido nisso a demanda de tempo que
o certame licitatório exigiria;

Cott-siderando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste
caso, hipótese de dispensa de licitaçào, com espeque no aÍÍ. 24, inciso Il da Lei n" 8.666/93 e
suas alterações;

Consi.derando que o art. 26 da lei n' 8.666/93, com a redaçáo dada pela Lei n"
11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condiçôes formais para a composiçào do
processo de dispensa de licitaçào - razào d.a escolha do fornecedor ou executante e justiÍicaúva
do preço - alada que dlsp€lsrdr e Justlficativa para o prescDtc caco, de acordo com o caput
do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcrever:

\Àrt. 26. Às dispensàs previstas nos ss 20 e 40 do art. 1t e ao
iEciso IfI e sêouirt tea do d,-x. 24, as situaÇôes de inêxigj"bilidade
rêfêridas art. 25, Deêês3á.riá.Ee!üe justj.ficadas
retard ômento previsto no finàI do pàrágrafo único do art. 8. desta
Lei deverão sêr comunicados, dentro de J (t!ês) dias, à auEoridade
sLrperior, parâ ratificaÇáo e publicâÇão na imprensa oficial, no
prazo de 5 (cinco) dias, como condiçáo parê eficácià dos atos.pârágrâfo único. O processo de dispensa, ale inexigibj.lictade ou de
retardàmento, previsto neste artigo, será ins!luido, no qoe
coubet, com os seguintes elementos:(...)
II - razão da escolha do fornecedoÍ ou exec\rtante;III - justificàtiva do preÇo;
(...)"(destaqueil.

Considemndo, ainda, que em âtendimento à supra aludida norma legal,
esclarecemos que a escolha da empresa JosÉ ALVES DE JEsüs cLIMATIzAÇÃo não foi
contingencial. Prende-se ao fato de ter sido eta a que possui o menor preço dentre aquelaspesquisadas para prestaçào desscs sereiços e que o preço, ãonforme se pode, f""it-".rt , "orr!ái.iatrâvés dâ confrontâçào dos preços praricâdos pãros demais e da iroposta ,p."".átãáã pài"empresa que se pretende contratar, 

_ 
é compaúvel com os praticaào"-.,o -à"ao,."trião,inclusive, um pouco abaixo daqueles demais âpresentados.

- Cor*id.erando, por fim, que.em mesmo sendo dispensada âjustiÍicativa, neste caso,por Írâo preústa no caput suso-aludido anigo, atemo-nàs aos ensinamentos do llustreÀdministrátiüsta pror rvrlrçalu"ten F ho, .;;.r; oúr; ô;entários à rei de Licitações e icontratos Adminisrradvos. quando preconiza que: 'Nenhum g"iaiãi rã.Jr"* piaíàii""iàà I

@N

t
I _03+w



E

escusar-se a F.stifico,r uma (nntratdçào direta sob o funddnento de que a hípôtese ndo estauq
preuí,sta no art. 26. " r, é que assim o fizemos.

Ex positrs é que entendemos ser dispensada a licitaçào, pois caracterDada esú a
situaçào enquadrada na forma do artigo 24,11, c/c aÍÍ.26, paÍdgrafo único, II e lll, todos da ki
n" 8.666/93, em sua edição atualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas e analisada a
documentaçáo exigida foi, como já dito, classiÍicada a empresa JOSÉ ALVES DE JESUS
CLIMATIZAÇÀO em l" lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora
apresentou o seguinte valor: RS 2.72O,OO (dois mil setecentos e vinte reais), para Prestaçáo de
serviÇos de Manutençáo Preventiva, Instalaçáo e Remoçáo de Ar-Condicionado de 12.000 BTUS e
24.000 BTUS, Correçáo de vazâmento e Recarga de gás de Ar-Condicionado, para atender a
demanda do predio da Prefeitura.

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitaçáo correrào por conta
seguinte dotaçáo orçamentária:

Unidade OrçaEentária: 27O19 - SECRETARIÂ MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Açâo: 2062 - MÁIIUTENçÁO
DA SEC. MI,I{ICIPAL DE
PLÂNE.-,AIíEI'ITO

Elemento de Despesa: 339039 - OUTROS

SERVIçOS DE TERCEIRO - PESSOA

JURIDICÂ.
1500 - RP

Unidade OrçaEe,Itâti^i 27016 - SEICRETÂRIÂ DE CONTROLE INTERNO
Áçeo: 2059 - MÁNUTENçÁO
DA SBC. MI'ITICIPÂL DE
COIÍTROLE INTERITO

Elêúrênto de Despesâ: 339039 - OUTROS

SERVIçOS DE TERCETRO - PESSOA
JURIDICA.

1500 - RP

ESTADO DE SERCIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

Unldade Orçame ÂtáIia, 27OO2 - SECRETÂRIÂ MUI{ICIPAL DE ADMNISTRAçÃO
Ação: 2OO4 - IT.AIIUTEIIçÃO

DA SEC. MUI{ICIPÂL DE
ÂDMIÍISTRÂçÁO

EletreDto de Despesa: 339039 - oUTROS

SERV!çOS DE TERCETRO PE§iSOÂ

JURIDICâ.
1500 - RP

Uaidade OÍçameDtária: 27OO9 - SPCRETÂRIÁ MUNICIPÁL DE FINANçAS

Âçáo: 2O4l - MÁNUTENçÃO
DA SDC. MI' ICIPAL DE
FINANçÂS

Elemento de Dêspesâ: 339039 - OUTROS

SERVIçOS DE TERCEIRO - PESSOA

JURIDICA.
1500 - RP

Unidade OÍçamentária: 27OlO - PROCURÂDORIA MUNICIPÂ!
Açâo: 2043 - MAIÍUTENçÃo
DA SEC. PROCURÁDORIÂ
MI'I{ICIPÂL

EleDento de Despesa: 339039 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIRO - PF^SSOA

JURIDICA.
1500 - RP

Orçamentária: 27OOf - GAAINETE DO PREFEITOUnidade
Âçáo: 2OOl - MANUTENÇÃO
DO GABINETE DO LÍDER DO
EXFCUTIVO

Elemento de Despesa: 339039 - OUTROS
SERVIçOS DE TERCEIRO - PESSOA
JURIDICA.

1500 - RP

| ,n JUSTEN Firho. MaÍçar. comenüârios à Lei de Licitações e contratos Administrativos. 2006. Diarérica
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ESTADO DE SERCIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

Entáo, ern cumprimento ao disposto oo coput do art. 26 da mesma norma juridica
já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por náo contemplado naquele artigo, ma§ a titulo
de formalização, submetemos a presente justiÍicaüva à Ilusúissima Senhora Secretária Municipal
de Saúde, para apreciação e posterior ratificaçào.

Pacatuba, 12 de Maio d,e 2023.

INAClO
Secretário M Administraçáo

RÀtlflco.
E-, lr, d" ârqro de 20/23.

IWANWLLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita Municipal
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